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INDICAÇÃO Nº 183/2026 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autores: Vereadores: Wagner José Franco de Godoi, Antonio Donizete da Silva, Murilo Cenci-
ani Franco, Pedro Gomes Franco Filho e Rita de Cássia Aparecida Faria.  

Os Vereadores signatários, com assento nesta Casa Legislativa, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICAM ao Poder 
Executivo local, para que juntamente com a Secretaria Municipal de Trânsito, proceda a realiza-
ção de serviços de pintura e revitalização das faixas de pedestres em toda a cidade.  

 
JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo garantir maior segurança aos 
pedestres e motoristas, tendo em vista que muitas faixas de pedestres encontram-se desgastadas 
ou com baixa visibilidade, o que aumenta o risco de acidentes. 

A sinalização viária adequada é fundamental para a organização do 
trânsito e para a proteção da população, especialmente de crianças, idosos e pessoas com 
mobilidade reduzida. 

Dessa forma, a pintura e manutenção periódica das faixas de 
pedestres contribuirão significativamente para a melhoria da mobilidade urbana e para a 
prevenção de acidentes. 

                                                  Sala das Sessões, 24 de março de 2026. 

                      Vereadores: 

Wagner José Franco de Godoi                                        Antonio Donizete da Silva 
 
 

Murilo Cenciani Franco                                                Pedro Gomes Franco Filho 
 
 

            Rita de Cássia Aparecida Faria 


